
PARECER 676/2000 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O PL 451/1999 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Toninho Paiva, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade dos servidores ocupantes do cargo de Supervisor de Ensino da Secretaria 
Municipal de Educação serem ressarcidos por eventuais despesas com combustível, quando 
estiverem vistoriando as unidades escolares com seus próprios veículos.   
O projeto não pode prosperar, como veremos a seguir.  
De fato, nossa Carta Magna, em seu art. 61, parágrafo 1o, inciso II, letra "c", dispõe ser de 
iniciativa privativa do Presidente da República projeto de lei que disponha sobre servidores 
públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria. 
Tal regra, por cuidar de processo legislativo, especialmente de hipótese de iniciativa 
reservada, constitui princípio de observância compulsória por Estados-membros e 
Municípios, nos termos do art. 29, "caput", da Constituição Federal, razão pela qual a Lei 
Orgânica do Município contém dispositivo semelhante (art. 37, parágrafo 2o, inciso III). 
Resulta daí violado o princípio constitucional da independência e harmonia entre os 
poderes. 
Este, também, o entendimento de nossa jurisprudência: 
"EMENTA: - CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO: AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. Lei n. 
10.476, de 19.08.97, do Estado de Santa Catarina. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. 
C.F., art. 61, parágrafo 1o , II, a e c. 
I - Lei n. 10.476, de 19.08.97, do Estado de Santa Catarina, que instituiu o auxílio-
alimentação para os servidores públicos civis do Estado: sua inconstitucionalidade formal, 
dado que decorreu de origem parlamentar e implica ela aumento da remuneração dos 
servidores, além de dispor sobre o regime jurídico destes. C.F., art. 61, parágrafo 1o, II, a 
e c. 
II - Suspensão cautelar da Lei n. 10.476/97, do Estado de Santa Catarina." 
(Adin 1.701-2-SC; LEX JSTJ 233/68) 
"EMENTA: - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO: ART. 98, parágrafo 2o, I, VI, XII, XVII: CONCESSÃO DE VANTAGENS A 
SERVIDOR PÚBLICO. VÍCIO DE INICIATIVA. COMPETÊNCIA DO CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO. 
Trecho do voto do relator Ministro Maurício Corrêa: 
"De fato. As regras constantes dos vários incisos do parágrafo 2o do art. 98 da Constituição 
Estadual disciplinam matérias cujo poder de iniciativa legislativa foi atribuído, com 
exclusividade, ao Chefe do Executivo (art. 61, parágrafo 1o, II, "a" e "c", CF), ou seja: 
conversão em pecúnia de parte do período de férias e de licença-prêmio adquirida por 
servidor público estadual, pagamento de indenização a ocupante de cargo em comissão, 
quando exonerado a pedido ou de ofício, e estabilidade financeira relativamente à 
gratificação ou comissão percebida a qualquer título. Assim, são formalmente 
inconstitucionais os dispositivos impugnados por violarem o princípio inerente ao processo  
legislativo no tocante à competência para iniciá-lo e, via de conseqüência, o princípio da 
independência entre os poderes." 
(Adin  n. 199-0- PE; LEX JSTJ 240/16) 
Pelo exposto, somos 
PELA ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 
Sala da Comissão de Constituição e Justiça, em 13/06/2000. 
Wadih Mutran - Presidente 
José Olimpio - Relator 
Alan Lopes 
Archibaldo Zancra 
Arselino Tatto 
Brasil Vita 
Domingos Dissei 
Roberto Trípoli 
Rubens Calvo 

 
just0676-2000 


